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Mutuéario: se estiver inadimplente, saiba o que fazer para a efetivagdo da
medida liminar concedida contra a venda de iméveis retomados pela Caixa.

! A deciséo alcanga todos os mutudrios com processos perante o poder

! A CAMMESP vai interpor recurso para estender a deciséo para todos os
mutuarios com pagamentos do financiamento em atraso e para

aqueles que tiveram seus iméveis retomados pelo banco e

judiciario, em todo o Estado de Sao Paulo. a CAMMESP informa que

0S mutudrios com atraso nos pagamentos do financiamento que
correm o risco de perder seus iméveis, devem procurar a entidade,
dado que no mérito da acdo, a CAMMESP objetiva declarar ilegais as
retomadas de iméveis dos deve dores. J& ha outras agdes visando a

protecao dos direitos dos consumidores.

! Os mutuarios com iméveis retomados pela caixa por inadimpléncia ou

colocados a venda.

! A Caixa vende imdveis irregularmente em feirdes e leildes. Assim,
todos os mutuarios que tiveram seus imoveis retomados ou estdo
na eminéncia de perdé-los, podem buscar reavé-los ou, ao menos,
ressarcir-se dos valores pagos a Caixa durante o financiamento,
pois, em todo o Pais, os valores das div

idas foram onerados,

portando, cobrados com aumentos indevidos, o que torna nula a

com processos judiciais, deverdo comprovar perante a CAMMESP
suasituacéo e a interposicéo de agdo judicial na maior brevidade

retomada do imével pelo banco.

possivel, para fins de comprovacgéo do caso perante a Justica.
(contrato, procuracéo, ficha de associado, CIC, RG e dados da Acéo)

1 Os compradores de iméveis no feirdo, deverdo comparecer na CAMMESP
para apurar a situagao do imével pr etendido. (recomendamos a
desisténcia do negdcio. Caso insista, devera consignar os valores do
financiamento).

AUMENTA ACOES CIVIS MOVIDAS PELA CAMMESP

1. Acéao Civil Coletiva - n° 3.

Acédo Civil Coletivan®

mutuarios possuissem acao judicial

97.03.004372Ac80eCivil Pablica n®

2002.61.14.005052-6

, ha que se discutindo a validade da divida, sendo

96.03.063419-0 , nas que se discute a

discute a questé o referente ao

que tal acdo encontra-se aguardando
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A crise atual atinge fortemente nossos
associados que enfrentam inimeras dificuldades
e tentam honrar compromissos assumidos. A
direcéo da entidade tem pleno conhecimento
desta situacéo, apos estes dois anos de
administracdo, a qual os associados nos
conduziram por seu voto.

Desejamos informar que estamos
desenvolvendo inimeros trabalhos em defesa
dos mutuarios; diversas agdes coletivas e
publicas estdo tramitando, algumas delas com
sucesso parcial, como a corre¢do dos contratos
da era Collor, ¢ ujo indice, o IPC de 84,32 %,
devera ser substituido pelo BTNF de 42,28%.
Serdo 70 bilhdes de reais a seremrestituidos aos
mutuarios.

Estamos buscando a devolucéo dos valores para
todos aqueles gque tiveram seus iméveis
retomados em leildes, causados pelos aumentos
abusivos que culminaram com o atraso nos
pagamentos das prestacdes do imével.

A CAMMESP conseguiu uma liminar na
2.° Vara da Justica Federal da de Sao Bernardo
doCampo suspendendo o grande leildo da Caixa
que vendia iméveis retomado s de associados que
ainda estao discutindo a divida judicialmente.

Ingressou com uma agao N0 mesmo
sentido contra a Nossa Caixa Nosso Banco
visando cancelar a venda em leilées de iméveis
retomados dos mutuarios por conta de atraso nos
pagamentos.

Foi interposta uma agéo coletiva em
favor dos associados que busca reaver valores

referentes a correcéo da era Collor, em
tramite na 3.° Vara Federal em S&o Bernardo do
Campo, e outras duas tramitam desde 1994 e ja se
encontram no Tribunal Regional Federal, sem
dizer das milhares de acdes individuais que a todo
instante séo propostas, muitas com sucesso,
tanto na revisé@o de saldo,regularizacéo de
contrato de gaveta, liberagéo de hipoteca,
eliminagé&o de residuo, quitacao, revisao de
valores etc..

Foi apresentado na Comisséo
Legislativa Participativa, um Anteprojeto de Lei
Complementar, PL/02, que, aprovado, recebeu o
novo nuimero 264/02, tramitando em regime de
urgéncia nas Comissdes da Camara Federal. A
presidéncia da CAMMESP tem efetuado diversas
representacgdes e denlncias no Ministério Publico
Federal contra bancos: sdo vinte e oito ja
protocoladas.

Diversas reunides foram realizadas com
as autoridades governamentais colocando os
problemas dos mutuérios e pedindo solucdes.

Também, temos realizado reuniées
com os mutudrios nos prédios e condominios
esclarecen do seus direitos.

A CAMMESP, primeira entidade de
defesa dos mutuérios, inclusive referendada pelo
PROCON em seu memorial de 25 anos, completa,
em 2003, vinte anos na defesa da sua moradia, do
seu direito de acesso a casa propria. Por isso,
pedimos a sua ajuda, pois a CAMMESP néo recebe
qualquer tipo de verba publica ou subvencéo,
dependendo de seus associados que também
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COMUNICADO DA PRESIDENCIA

estéo com dificuldadesfinanceiras e
mal podem contribuir, mas é hora de todos nos
unirmos em prol desta causa e entender a
necessidade que a associagéo tem: sdo inUmeras
as obrigacdes assumidas, despesas, milhares de
acodes, aluguéis, informativos, manutencéo do site
na internet, pagamentos de funcionarios, etc.
Porém, infelizmente, a maioria dos associados
ndo esta efetuando os pagamentos das
mensalidades associativas. A diregao tem
empreendido esforgos para lembrar o associado
que estamos defe ndendo sua moradia, um
patriménio que lhe pertence, por isso é importante
que o associado encontre uma forma de contribuir
com a associacdo. Caso ndo possa pagar
integralmente os débitos ou alguma cobranca
recebida, devera comparecer na CAMMESP e
expor seu problema para a dire¢éo, a fim de
regularizar a situagdo associativa, permitindo-nos
dar continuidade neste processo contra os
bancos, que abusam e cometem varias praticas
contra o consumidor-mutuario.

Assim chegamos a o fim de mais um
ano. A direcdo da CAMMESP deseja a todos muita
prosperidade, salde e paz e deseja que neste novo
Governo, para cuja Presidéncia foi eleito um ex-
associado, que a justica prevale¢ a para os
nossos associados compradores da casa propria,
pedindo a especial ajuda e contribuicdo dos
associados quanto a importancia de associagéo,

colabore.
Humberto Rocha

29/11/02
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O associado W.J.I. entrou com processo contra a CEF por
intermédio da CAMMESP, solicitando que fosse declarado o abuso da

réporter desrespeitado o Plano de Equivaléncia Salarial (PES) no referente a

valores, percentuais e formas de reajustes das prestacdes e saldo devedor
do contracto de financiamento. Solicitou, também, que a ré se abstivesse de
incluir o Autor em cadastros de protegao ao crédito e, igualmente,
autorizagdo para pagamento diretamente a ré, das prestagdes relativas ao
contrato em discussao, no valor entendido como correto pelo Autor; entre

outros.

sob pena de revogacéao da tutela concedida.”
Nota: Até entdo o mutuario pagava mensalidade de R$ 697,81

Ocorre que a gerente da agéncia da CEF envolvida, recusou-se a
receber o pagamento das prestagdes, sem qualquer justificativa plausivel.
A Requerente também levou um oficio que seria protocolizado em caso de
negativa de recebimento e a gerente da agéncia da Requerida,
provavelmente por um lapso, o protocolizou e, mais tarde, queria-o de
volta, provavelmente para futuramente alegar que néo tinha

ciéncia da

ordem emanada por este juizo. O que é ainda pior, a representante dos

A Tutela Antecipada foi proferida em decisdo do Ex.mo. Sr. Dr.
Juiz da 22 Vara da Justica Federal em S&o Bernardo do Campo que assim
terminava: "Assim, estando presentes os requisitos, DEFIRO a tutela
antecipada, reconhecer o direito dos Autores a pagarem, diretamente a
Caixa Econémica Federal o valor indicado como incontroverso de R$
130,30 (cento e trinta reais e trinta centavos), no prazo de 10 (dias), do total
das prestagde s vencidas, bem como as que forem se vencendo més a més,

Requerentes foi maltratada pelos funcionarios da Requerida e, além de ser
insultada, foi trancada na agéncia e apdés no estacionamento da citada
ageéncia, sendo necessario esta chamar a policia pelo celular para, s6 assim,
um seguranca abrir o portdo para sua retirada das imedia¢des. Foi lavrado
B.O. na Delegacia de Policia, e esta atitude da Requerida pode ensejar
instauracéo de procedimento na esfera criminal, pe lo delito descrito no art.
330 do Cddigo Penal.

O 1° Tribunal de Algada Civil de
Séao Paulo suspende venda de imoéveis

questao referente ao percentual de
84.32% aplicado nos contratos do Plano
de Equivaléncia Salarial).

Andamento : Estas a¢Bes encontram-se
em grau de recurso perante o Tribunal
Regional Federal da 32 Regido em Sa

o Paulo, pois houve julgamentos
desfavoraveis em primeira instancia,
estando, portanto, aguardando o
julgamento dos referidos recursos.

2. Acéo Civil Pablica-n°

2001.03.99.051602-9 , ha que se
discute a questé o referente ao
percentual de 84.32% aplicado nos
contratos da Carteira Hipotecéria.
Andamento : A referida agéo encontra -se
em grau de recurso perante o Tribunal
Regional Federal da 3% Regido em S&a
o Paulo, pois houve julgamento
desfavoravel em primeira instancia,
estando, portanto, aguardando o
julgamento do referido recurso.

Para as a¢des acima, cumpre salientar
gue recentemente a Corte Especial do
STJ proferiu deciséo favoravel.

CAMMESP

percentual de 84.32% aplicado tanto

nos contratos do Plano de Equivaléncia
Salarial quanto nos pertencentes a
Carteira Hipotecéria.

Andamento : A referida ac@o encontra-se
aguardando julgamento perante a 32
Vara da Justica Federal em S&o

Bernardo do Campo.

4.  Acdo Civil Coletivan®

2002.61.00.010464-2 , na qual fora
requerida a restituicdo dos valores

pagos para 0s mutuarios que tiveram
seus imoveis retomados.

Andamento : A referida acéo encontra-se
aguardando julgamento perante a 172
Vara da Justica Federal em Sao Pa ulo.

5.  Acdao Civil Publican®

2002.61.14.004911-1 , na qual fora
requerida a suspenséo do "grande feirdo
de iméveis" organizado pela CEF.
Andamento : Nesta acéo, que tramita
perante a 22 Vara da Justi¢ca Federal em
Séo Bernardo do Campo, fora concedida
liminar a fim de que a CEF fosse
impedida de leiloar os imoveis cujos
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julgamento.

6. Acdao Civil Publican®
000.02.206620-9 , em que fora
requerida a suspenséo do "grande feirdo
de imoveis" organizado pela Nossa Caixa
Nosso Banco.

Andamento : Nesta ac¢éo, que tramita
perante a 312 Vara Civel do Foro Central
da Capital, fora indeferido o pedido de
concessao da liminar a fim de que a
Nossa Caixa fosse impedida de leiloar os
imoveis, sendo que tal agcdo encontra-se
aguardando julgamento do recurso
interposto contra  esta deciséo.

7. Acéo Civil Coletiva n°®
2002.61.14.005052-6 em que se
discute a questa o referente ao
percentual de 84.32% aplicado tanto
nos contratos do Plano de Equivaléncia
Salarial quanto nos pertencentes a
Carteira Hipotecéria. : A Andamento
referida acdo encontra-se aguardando
julgamento perante a 32 Vara da Justica
Federal em S&o Bernardo do Campo.
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O presidente da CAMMESP e juristas da entidade foram recebidos
em audiéncia para apresentar o ponto de vista do mutua
rio sobre a decisdo de 4/9/02, determinando a aplicagéo do indice BTNf (no
lugar do IPC do 'Plano Collor’) nos saldos devedores. Na ocasiao, foi
entregue ao Ministro Vice-Presidente do STJ, Edson Vidigal, dossié
da entidade com documentos sobre a defesa dos mutuarios. Cépia deste
dossié foi entregue aos Presidentes do Senado e da Camara Federal, assim
como ao Presidente da Republi ca

Apbs receber, em 14/10, o ministro da Fazenda, Pedro Malan,
acompanhado do procurador-geral Almir Martins Bastos, o vice-presidente
do Superior Tribunal de Justica, ministro Edson Vidigal, acolheu em
audiéncia Humberto Rocha, presidente da CAMMESP.

Na ocasido da audiéncia, Malan tinha exposto os nimeros e
apreensdes da area econdmica do Poder Executivo quanto aos
desdobramentos nas contas publicas (e interesses dos bancos, N. do A.) da
decisdo da Corte Especial do STJ.

Na 42 Feira, 30/10/02, H umberto Rocha entregou um dossié com
documentos sobre a defesa dos mutuérios e explicou ao ministro Vidigal a
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posicdo da CAMMESP que, em defesa do consumidor-mutuario, desde o
inicio da infeliz aplicagdo do indice do IPC na correcéo dos saldos devedores
dos adquirentes da casa propria, tem empreendido inu

meras agdes, inclusive no ambito da Justica e até no préprio STJ, visando
obter a mudanca do indice para o BTNf, ora definido em sébia e justa deciséo
pela Corte Especial do STJ, pacificando questéo que dividia o pré

prio Tribunal.

A aplicacdo do IPC nos saldos devedores de contratos pelo SFH,
assinados a té 31 de marco de 1990, tem sido importante fator contribuinte
para a inadimpléncia do consumidor-mutuério, tendo sido levado, em muitos
casos, até a perda do imével e sem o ressarcimento dos valores até entdo
pagos.

Por outro lado, o presidente da CAMMESP teceu considerag¢des
sobre o fato das contas publicas serem as maiores beneficiarias da decisdo
da Corte Especial.

Apo6s a audiéncia, foram entregues copias do dossié aos

presidentes do Senado e da Camara Federal, do Ministério Publico
(Procur ador Geral da Republica) e ao presidente da Republica, FHC. (tcm)

CAMMESPF

A CAMMESP conseguiu importante

decisdo na Justica em favor dos mutuarios que
financiaram a casa propria por meio da Nossa
Caixa Nosso Banco e que perderam ou tiveram
seus imoveis retomados por motivo de
inadimpléncia. Uma decisdo do Primeiro Tribunal
de Algada Civil, julgou e deu provimento ao
Agravo de Instrumento interposto pela
CAMMESP, contra a deciséo do Juizo da 5.° Vara
do Férum Central da Capital que havia indeferido o
Pedido Liminar em Acéo Civil Coletiva movida
pela CAMMESP em favor de seus associados,
visando suspender o leildo, realizado no ultimo dia
9/11/2002, no Hotel Hilton em Sé&o Paulo, que
colocava a venda os iméveis retomados..

A acdo discute a liquidez e certeza das
dividas e do saldo devedor, ja que os bancos nédo
respeitam os contratos de equivaléncia salarial,
corrigem prestacdes com base na Taxa
Referencial (TR) levando com isso os mutuarios a

inadimpléncia.

Outro problema sédo os saldos
@avedores dos financiamentos: estéo

superestimados, carecem de liquidez e certeza.
Uma decisdo do STJ, em 4/9/2002, reconheceu a
ilegalidade da corregédo pelo IPC nas dividas.

A CAMMESP também aponta a violagéo
do Cédigo de Defesa do Consumidor (CDC), uma
vez que os bancos néo restituem os valores pagos
e a Lei veda a perda total desses valores nos casos
de inadimpléncia. Os interessados devem
procurar esta entidade para participar da acéo, ja
gue a NCNB somente abriu a renegociagdo dos
débitos para os mutudrios apés tomar ciéncia da
deciséo judicial e esta propondo uma renegociag
80 nos casos em que o0s imoveis estavam sendo
revendidos sem levar em conta os valores pagos
pelos mutuérios.

O acordo proposto estabelece correcéo
pela TR, taxa de juros elevada e sistema de
amortizacéo que penaliza o devedor com uma
prestacéo maior. Trata-se de uma novacéo de
divida na qual o mutuéario confessa o valor
apresentado pelo banco, devendo renunciar aos
processos judiciais propostos contra o banco e
tendo que arcar com a sucumbéncia.

levados a leildo pela Nossa Caixa Nosso Banco

A CAMMESP recomenda uma saida
para o mutuario com dificuldades: buscar o
cumprimento e a reviséo judicial dos contratos,
pois a inadimpléncia s6 existe, porque os bancos
ndo respeitam a correcdo salarial pactuada. A
renegociacdo de débitos ndo é aconselhavel,
pois, em muitos casos, as dividas ja estariam
quitadas ou seriam inferiores aos valores
propostos pela NCNB.

A CAMMESRP ja tinha obtido outra
liminar na Justica Federal suspendendo a venda
de imoveis no "Feirdo" realizado pela Caixa
Econdmic a Federal, estando pendente de
discussao judicial.

Maiores informagdes e procedimentos
para participar do processo coletivo ou instaurar
um acao individual, podem ser obtidos pelo
telefone 11/4109-2233.

Humberto Rocha
29/11/02
Presidente

CAMMESP
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